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1º TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 176/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 

 

O Município de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ n.º 18.675.959/0001-92, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Dirceu D’Ângelo de Faria, portador do CPF n.º 563.371.836-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a 

pessoa jurídica GIBIEL E GONÇALVES LTDA EPP, CNPJ n.º 09.013.998/0001-33, neste ato representada pelo Sr. Ângelo 

Marcio Gonçalves, denominada CONTRATADA, devidamente qualificados no contrato, tendo em vista o que consta no 

Processo Licitatório n.º 194/2022 – Pregão Presencial n.º 046/2022, celebram o presente Termo, sob as normas da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e legislação subsequente, visando a contratação de empresa especializada para locação e 

instalação de concentradores de oxigênio, e aparelhos BIPAP E CPAP, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA. 
 

1.1 - Pelo presente termo, fica o prazo de vigência do contrato firmado, para viger no período de 29 de Agosto de 

2023 à 29 de Outubro de 2024, com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

1.2 - O prazo de vigência, mencionado na cláusula anterior, poderá ser encerrado antes do término, em caso de 

homologação de novo processo de mesma finalidade. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

2.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais já existentes, que permanecem inalteradas.               

 

                               E por, estarem justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (Duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo arroladas para que, após lido e achado conforme é assinado pelo 

CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Cachoeira de Minas, 24 de Agosto de 2.023.  

 

 

  

_______________________________ 

Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

__________________________ 

Pela CONTRATADA 

Sr. Ângelo Marcio Gonçalves 

GIBIEL E GONÇALVES LTDA EPP

 

 Testemunha 01: ___________________________  CPF/RG: ________________________ 

 
 

Testemunha 02: ___________________________  CPF/RG: ________________________ 


